
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia 

ATO Nº 001/2015- MD/ALE 

Altera dispositivos do Ato nº 004/2014-
MD/ ALE, de 17 de março de 2014, que 
Regulamenta a Lei Complementar nº 730, de 
30 de setembro de 2013. 

A l\'JESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA.DO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Revogar o inciso VII do § 1 º e o inciso VII do § 2° do artigo 8°, e acrescentar 
o inciso IX ao caput e o inciso XX ao § 1 º do artigo 15, todos do Ato nº 004/2014-
MD/ ALE, de 17 de março de 2014 que Regulamenta a Lei Complementar nº 730, de 30 de 
setembro de 2013, na forma a seguir: 

"Art. 15 ...... .. ....... .. .. ...... .. .... ..... ....... ........... .... .... ... -.. ... ................. ........... ....... ..... .... .. ....... . 

. . ·· ·· ··············· ·········· ······································· ························· ···· ····································· 

IX - acompanhar e controlar o contrato com a agência de publicidade. 

§ lº . ................ ............. ............. ................. .. ....... .. ........ ....................... ...... ....... .. ... ........ . 

························ ········································· ················· ············ ·························· ·· ·· ············ 

XX - coordenar, supervisionar e controlar a publicidade e propaganda da Assembleia 
Legislativa." 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, 3 de março de 2015. 
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EXONERAR 

VALDENOR TAVEIRA DOS REIS, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Técnico, código AT-26, que exerce no 
Gabinete da Presidência, a partir de 31 de janeiro de 2015. 

Porto Velho, 26 de janeiro de 2015. 

JOSE HERMÍNIOCOEUiO 
PRESIDENTE 

MARIA MARILU DO ROSARIO DE B. SILVEIRA 
SECRETÁRIA GERAL 

ATO Nº0118/2015-SRH/P / ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 10 da LC nº 730, de 30 de setembro de 2013, 
resolve: 

EXONERAR 

VANIA SOUZA DA SILVA, do Cargo de Provimento em Co­
missão de Assistente Tecnico, código AST-05, que exerce no 
Gabinete do Deputado·Maurão de Carvalho, a partir de 1 ° de 
janeiro de 2015. 

Porto Velho, 19 de janeiro de 2015. 

JOSE HERMÍNIOCOEUiO 
PRESIDENTE 

MARIA MARILU DO ROSARIO DE B. SILVEIRA 
SECRETÁRIA GERAL 

ATO Nº2968/2014-SRH/P / ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 10 da LC n° 730, de 30 de setembro de 2013, 
resolve: 

EXONERAR 

VERIDIANA ROCHA MENDES, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico, código AST-12, que exerce 
no Gabinete do Deputado Hermínio Coelho, a partir de 31 de 
dezembro de 2014. 

Porto Velho, 19 de dezembro de 2014. 

JOSE HERMÍNIOCOEUiO 
PRESIDENTE 

MARIA MARILU DO ROSARIO DE B. SILVEIRA 
SECRETÁRIA GERAL 

ATO Nº0131/2015-SRH/P / ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 10 da LC n° 730, de 30 de setembro de 2013, 
resolve: 

ALTERAR 

A referência do Cargo em Comissão do Servidor WALTER 
PAIVA DE MORAESJUNIOR, Assistente Parlamentar, para 
código ASP-09, do Gabinete do Deputado Ribamar Araujo, a 
partir de 05 de janeiro de 2015. 

Porto Velho, 19 de janeiro de 2015. 
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JOSE HERMÍNIOCOEUiO 
PRESIDENTE 

MARIA MARILU DO ROSARIO DE B. SILVEIRA 
SECRETÁRIA GERAL 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 

ATO Nº 001/2015-MD/ ALE 

li 

Altera dispositivos do Ato n° 004/2014-MD/ALE, de 17 de março 
de 2014, que Regulamenta a Lei Complementar n°730, de 30 
de setembro de 2013. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Revogar o inciso VII do § 1 ° e o inciso VII do § 2º do 
artigo 8°, e acrescentar o inciso IX ao caput e o inciso XX ao§ 
1 ° do artigo 15, todos do Ato n° 004/2014-MD/ALE, de 17 de 
março de 2014 que Regulamenta a Lei Complementar nº 730, 
de 30 de setembro de 2013, na forma a seguir: 

"Art. 15 ............. ....... ....... ....... .. ........... ..... ...... ..... ...... ..... .. 

IX - acompanhar e controlar o contrato com a agência de 
publicidade. 

§ 1º . ... ................. ..... .. ....... ......... ..... .... ... ...... .......... ....... . 

XX - coordenar, supervisionar e controlar a publicidade e 
propaganda da Assembleia Legislativa." 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, 3 de março de 2015. 

Dep. MAURÃO DE CARVALHO 
Presidente - ALE/RO 

Dep. EDSON MARTINS Dep. HERMÍNIOCOEUiO 
1 ° Vice -Presidente - ALE/RO 2° Vice -Presidente -ALE/RO 

Dep. LEBRÃO Dep. GLAUOONE 
1 ° Secretário -ALE/RO 2ª Secretária -ALE/RO 

Dep. LUJZINHOGOEBEL Dep. RONSÂNGELA DONADON 
3º Secretário -ALE/RO 4ª Secretária -ALE/RO 
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